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Ofício no 2112026 - Gab/Ver - lvlarcio Berbet

Campo Mourão, 06 de abril de2026

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, venho por meio deste informar a apresentação

de Substitutivo ao Projeto de Resolução no 06/2026, tendo em vista a necessidade

de promover ajustes no texto originalmente proposto.

As alteraçóes realizadas visam o aprimoramento da matéria, com

adequações de ordem técnica e redacional, buscando maior clareza, coerência

normativa e melhor aplicabilidade do conteúdo-

Diante do exposto, encaminha-se o referido Substitutivo para a devida

tramitação

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada consideração.

Atenciosamente,

iãt
Assinàdo dioiralffêll le oor
MARCIo BEáBET

O6104/2026 11:2 5:16
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Marcio Berbet
Vereador HíE
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Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Jadir Soares - Pepita
Presidente do Poder Legislativo
Nesta.
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suBsrruilvo Ao pRoJETo DE RESoLUçÃo N. 06/2026

"coNcEDE o rírulo DE ctDADANtA xottoRÁRtl
DE cAMPo MoURÃO À SEIXONA MATHILDE
TAVELLA CAPELLI".

PRoJETo oe nesotuçÃo:
AÉ. ío Fica concedido o Título de Cidadania Honorária de Campo Mourão à

Senhora Mathilde Tavella Capelli.

Art.20 O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar Sessão

Solene para entrega do Título concedido por esta Resolução.

Art. 30 As despesas decorrentes da presente Resolução correrâo por conta de

verba própria, consignada no vigente orçamento.

Art.40 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 02 de abril de 2026.

MApqlQ
PR cidadania Honorária Mathilde Tavella capellitsERBET
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O Vereador que o presente subscreve, no uso das ahibuições a ele conferidas

pelo Artigo 72, inciso XXIX c/c o Artigo 1'16 do Regimento lnterno e Resolução n.4112011,

desta Casa de Leis, submele à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte
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Assinado diqirôlrnente por i
MARCIO TOgHIYKI IANÉDA
MORAES

06/04/2026 08:12i39

H'tr
ldttaLtll

i§J
Asr nôdo digitalmênte por
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Âssi.nado diqitêlnrênte por
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HELto GONCaLVES
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ai;;i"rà . E,:., .)..(idÁ

MÂRqK)
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.,.., AssinaCo clrqrtalrnente por
t=r l4ARClo BEABET

l'J,l X5i3i7,'ó,u ,u o, o,

Marcio Bêrbêt
Vereador
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Vereadoras,

Mathilde Tavella Capelli, pedagoga e pós-graduada em Educação lnfantil, com

habilitação em Administração Escolar, nasceu em 18 de março de 1946, na cidade de

Bragança Paulista - SP, filha de Alzira Tavella e José Tavella. É casada com o Sr. Agenor

Capelli e mãe de dois filhos, Rogério Capelli e Fernando Capelli.

lniciou sua trajetória profissional na área da Educação em 1962, aos í6 anos

de idade, atuando como proÍessora no município de Sabáudia, no Estado do Paraná,

local onde seus pais residiam à época.

No ano de 1972, passou a residir em Campo Mourão, onde cursou Pedagogia

pela então FECILCAM, atual Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR. Aprovada

em concurso público pelo Estado do Paraná, prestou relevantes serviços à educação

atuando no Colégio Estadual Dom Bosco. Dois anos mais tarde, transferiu-se para o

Colégio Estadual Professor João de Oliveira Gomes, onde desempenhou funçóes na

Secretaria e na Coordenação no período noturno, visto que durante o dia lecionava em

uma escola particular denominada Pequenópolis.

Posteriormente, com a desativação da referida instituição, e atendendo ao

pedido de pais de alunos que ali estudavâm, no ano de 1973 fundou sua própria escola,

a qual denominou Escola Pequeno Polegar. Nesta instituição teve a satisfação de receber

como alunos filhos de diversas Íamílias da comunidade mourãoense, entre elas a família

da Sra. Sílvia e do Dr. Emilio Prohman.

Da forte parceria conshuída entre família e escola, mantém contato até os dias

atuais com muitos ex-alunos, que frequentemente a visitam e compartilham conquistas
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IEIERBETPR Cidadania Honorária Mathilde Tavella Capell

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO

N.06/2026
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pessoais e profissionais, evidenciando a importância de sua atuaçáo na formação de

inúmeras geraçôes.

No ano de '1980, a Escola Pequeno Polegar passou a denominar-se Colégio

SIGMA, ampliando sua estrutura educacional com a abertura de novas turmas,

atendendo desde o berçário até o Ensino Médio, sempre pautada pela busca constante

por uma educação de qualidade.

Acreditando firmemente que a educação é o caminho mais seguro para

transÍormar a sociedade, Mathilde Tavella Capelli dedicou mais de cinco décadas de sua

vida à Íormação de cidadãos. Mesmo após tantos anos de atuação, permanece ativa na

Direção e Coordenação do Colégio SIGMA, mantendo o mesmo propósito que norteou

toda a sua trajetória: a formação integral do cidadão.

Sua história é marcada pelo compromisso com a educação, pela dedicação à

comunidade e pela contribuição significativa ao desenvolvimento educãcional de Campo

Mourão, razáo pela qual faz-se justa e merecida a concessão do Título de Cidadania

Honorária do Município.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 02 de abril de 2026.

MARC]Q
PR cidadania Honorária Mathilde Tavella CapelliEERBET
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